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ADMIt'USTRAcAO 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 

Referente: Inexigibilidade de chamamento pCiblico - Repasse ao Terceira Setor - Termo de 
Colaboraçao 
Fundamento Legal: Art. 31, inciso II, e 32 da Lei Federal no 13.01912014 e alteraçäes 
Organizacão da Sociedade Civil: ASSOCIAAO FILANTROPICA NOSSO LAR, inscrita no CNPJ no 
44.484.75610001-29; 
Objeto Proposto: Disponibiiizaco de 200 (duzentas) vagas para adolescentes ejovens de 12 a 18 
anos excepcionalmente aos 21 em sistema de medidas socioeducativas em meio aberto. 

o respectiva piano de trabalho cumpre todos as requisitos legais exigidos para o mesmo, bern corno 
no méritó da proposta contida neste, está em conformidade corn a modalidade de parceria adotada. 
Apôs análise da documentaçäo apresentada, a Entidade fol considerada habilitada e credenciada 
para formalizar o corn petente Termo de Coiaboraço. 
A Organização da Sociedade CMI, scm fins lucrativos em referenda, é a ünica em nosso Municiplo e 
na região que desenvolve a atividade na forma proposta, conforme especificado no respectivo Piano 
de Trabaiho, noexistindo, par esta razo, outra entidade que tenha interesse em firmar avenca cam 
a Administracao, inviabilizando, portanto, a corn peticeo. 
Referida Entidade vem a anos desenvolvendo projetos em parceria corn o Pader Piblico Municipal de 
maneira satisfatória, em instalaçoes adequadas, corn condiçaes materials e capacidade técnica e 
operacional para a desenvolvimento das atividades e o cumprimento das rnetas estabelecidas. 
A Organização da Sociedade Civil está devidarnente cadastrada junto ao Conseiho Municipal de 
Assistência Social, bern corno ao Conselho Nacional de Entidades de Assisténcia Social - CNEAS, e, 
está em consonância corn o Piano Municipal de Assisténcia Social, referente ao exercicio de 2022, 
aprovado pela Resoiuço no 21, de 13 de outubro de 2021, expedida pelo Conselho Municipal de 
Assisténcia Social de Assis. 

Valor total do repasse: R$ 304.080,73 - Recurso Municipal 
R$ 134.400,00 — Recurso Estadual 

PerIodo: Exercicia de 2022 

Tipo de Parceria Colaboracâo 

A parceria serii.firmada mediante a transferência de recursos, na forma de subvençeo, nos termos do 
inciso I do § 30  do art. 12 da Lei no 4.320 de 17 de marco de 1964, devidarnente autorizada pela Lei 
Municipal no 7.039 de 22/1212021, onde consta expressamente a entidade beneficiada, observando, 
ainda, o disposto no art. 26 da Lei Compiernentar no 101 de 04 de maio de 2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

DA IMPUGNAcAO A JUSTIFICATIVA Conforme § 20  do Art. 32 da Lei Federal no 13.01912014 e 
alteraçães, abre-se prazo de 5 (cinco) dias para a impugnaçao desta justificativa, cujoteor deve ser 
analisado pelaUnidade Gestora responsávei, em at6 5 (cinco) dias, da data do respectivo protocolo. 
Em nao havafldo fica autorizada a realizacao de Temlo de Colaboraçao, obseiwdas as demais 
prOvidencias legaispertinentes. 

Assis, 10 dejaneiro de 2022. 
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